
RESUMO O estudo objetivou mapear serviços, fluxos de atendimento e organização do serviço do 
Centro-Dia das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais da grande Florianópolis para o 
atendimento da pessoa envelhecente com deficiência intelectual. Trata-se de pesquisa exploratório 
descritiva, com análise temática e referencial teórico de Feuerstein, realizada em 17 associações da 
grande Florianópolis, Santa Catarina. Evidenciou-se carência de implementação dos dispositivos 
legais referentes à pessoa com deficiência e idoso apontando necessidade de discussão e fortaleci-
mento das políticas públicas na área da deficiência e envelhecimento, com vistas à qualificação do 
cuidado.

PALAVRAS-CHAVE Pessoas com deficiência. Envelhecimento. Centros comunitários para idosos. 
Enfermagem geriátrica. 

ABSTRACT The study aimed to map out services, care services and organization of the Center-Day 
Service of Parents ‘and Friends’ Associations of the Greater Florianópolis to attend the person involved 
with intellectual disability. It is a descriptive exploratory research, with thematic analysis and theo-
retical reference of Feuerstein, performed in 17 associations of the great Florianópolis, Santa Catarina. 
There was a lack of implementation of legal provisions regarding the disabled and elderly person, point-
ing out the need to discuss and strengthen public policies in the area of disability and aging, with a view 
to qualifying care.
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Introdução

Embora o Estatuto do Idoso1 saliente que a 
pessoa idosa compreende, cronologicamen-
te, aquela com idade igual ou maior de 60 
anos, estudiosos descrevem que as pessoas 
com deficiência intelectual apresentam o 
processo de envelhecimento acelerado, uti-
lizando-se a idade de 35 anos, como marco 
do envelhecer, uma vez que reflete em diver-
sas modificações funcionais e alto índice de 
demências, implicando na necessidade de 
cuidados específicos2. 

Assim, proteger os direitos da pessoa 
com deficiência é uma preocupação 
mundial, sendo esta, disposta na Declaração 
dos Direitos das Pessoas Portadoras de 
Deficiências3, a qual solicita a adoção de 
medidas em planos nacionais e internacio-
nais para o apoio e proteção desses direitos. 
Os dispositivos legais buscam garantir os di-
reitos destas pessoas, sua proteção, saúde e 
qualidade de vida3.  

A literatura sugere, que a maioria dos 
idosos deseja morar em sua própria casa, e a 
partir do momento que não mais conseguem 
se gerir, necessitam que algum membro da 
família assuma o cuidado4.

De acordo com a Politica Nacional do 
Idoso5 e a Política Nacional de Promoção da 
Saúde6 no caso da pessoa com deficiência, 
esse cuidado já acontece desde muito cedo, 
ainda na infância e intensifica-se na medida 
em que o processo de envelhecimento avança. 

A Política Nacional do Idoso5 aponta que 
‘centro-dia’ é local destinado à permanência 
diurna do idoso dependente ou que possua 
deficiência temporária e necessite de assis-
tência médica ou multiprofissional.

O ‘centro-dia’ é destinado àqueles com 
dependência parcial nas atividades de vida 
diária (auxílio na alimentação, vestuário, 
higiene pessoal, mobilidade) e que ne-
cessitam de assistência multiprofissional 
(fisioterapia, musicoterapia, terapia ocupa-
cional, psicologia, nutrição, dentre outras)7. 
Este serviço proporciona a melhora da 

autoestima, da saúde física e mental, estimu-
la a independência e autonomia, retarda o 
aparecimento de doenças limitantes e evita 
depressão e isolamento social7.

Apesar da Política Nacional do Idoso5 
prever a implementação de ‘centros-dia’, em 
grande parte do Brasil não existem institui-
ções públicas para idosos, e as existentes são 
de caráter particular. 

No que se refere ao atendimento da 
pessoa com deficiência intelectual no pro-
cesso de envelhecimento, a situação é ainda 
mais complexa, pois a inexistência de servi-
ços públicos especializados leva à situação 
de vulnerabilidade e sobrecarga as famílias 
cuidadoras. Observa-se que estes serviços 
são escassos e comumente organizados 
pela sociedade civil, como os disponibiliza-
dos pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (Apae). 

Grande parte das Apaes além de prestar 
atendimentos reabilitatórios também é res-
ponsável pela permanência dessa pessoa nos 
Centros de Convivência ou outros serviços 
adequados ao seu atendimento. 

Os ‘centros de convivência’ da Apae se as-
semelham ao ‘centros-dia’ na sua funcionali-
dade, dando suporte não somente ao aluno, 
mas também prestando orientação e apoio 
à família cuidadora, tendo como proposta 
oferecer atendimento sócio ocupacional a 
pessoa com deficiência intelectual acima 
de 35 anos, em processo de envelhecimento 
precoce ou idosa, oportunizando atividades 
que possibilitem condições para aquisição e/
ou manutenção das habilidades funcionais e 
sociais básicas de independência.

Sendo assim, diante de tal realidade, 
emergiu o seguinte questionamento: Qual a 
conformação de um serviço de ‘centro-dia’ 
para a pessoa envelhecente com deficiência 
intelectual? Consoante, objetivou-se mapear 
os serviços, fluxos de atendimento e organi-
zação do serviço do ‘centro-dia’ das Apaes 
da Grande Florianópolis para o atendimen-
to de pessoa envelhecente com deficiência 
intelectual.



SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 42, N. 118, P. 669-675, JUL-SET 2018

Centro-dia: uma opção no atendimento da pessoa envelhecente com deficiência intelectual 671

Justifica-se a relevância do presente 
estudo, uma vez que o mapeamento dos 
serviços e seus componentes, permitirá aos 
profissionais de saúde maior compreensão 
quando a conjuntura do serviço de ‘centro-
-dia’ no que concerne ao indivíduo idoso 
com deficiência intelectual, culminando em 
novas perspectivas para a melhoria da quali-
dade de vida e inclusão social destes atores. 

Metodologia

Trata-se de uma pesquisa de abordagem qua-
litativa, exploratório-descritiva realizada nas 
Apaes da região da Grande Florianópolis, de 
março a abril de 2015. Conforme o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística8 (IBGE) 
a região da Grande Florianópolis é compos-
ta por 22 municípios, sendo que, de acordo 
com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais9 apenas 17 possuem Apae. 

Para tanto, realizou-se pesquisa documen-
tal nos sites oficiais das Apaes para investi-
gação do Projetos Políticos Institucionais 
(PPI). No caso da instituição que não ofe-
receu tal ferramenta virtual foi realizado 
contato telefônico e digital com o coordena-
dor pedagógico e/ou diretor da instituição, 
solicitando fornecimento dos dados para 
responder ao roteiro semiestruturado elabo-
rado pelas autoras. 

Os resultados foram agrupados por seme-
lhança de ideias centrais, conforme o método 
de Análise Temática de Minayo10. No que diz 
respeito à discussão, esta foi embasada, à luz 
da Teoria da Modificabilidade Estrutural de 
Reuven Feuerstein conforme descrito por 
Da Ros11 e literatura pertinente.

Quanto aos aspectos éticos foi respeitada 
a Resolução n°466/2012 que dispõe sobre 
os procedimentos éticos em pesquisa com 
seres humanos. Cabe pontuar, que o presen-
te estudo é parte integrante do macroprojeto 
‘A rede de atenção à saúde e de suporte social 
à pessoa idosa com deficiência na grande 
Florianópolis e as tecnologias de cuidado’, 

sob parecer 24410513.5.0000.0121 do Comitê 
de Ética da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC).

Resultados e discussão

O processo de envelhecimento das pessoas 
com deficiência intelectual acontece de modo 
atípico e precoce, com comprometimentos 
em suas habilidades cognitivas, sensoriais, 
adaptativas, afetivas e sociais, podendo 
alterar sua autonomia e independência. 

O IBGE8 informa que 45 milhões de 
pessoas disseram ter alguma deficiência 
(24%), dos quais 2.611.536 com deficiência 
intelectual. Santa Catarina apresenta uma 
população total de 6.727.148 habitantes e o 
número de pessoas com deficiência intelec-
tual chega a 71.956 (1%). Na região da Grande 
Florianópolis, de 1.111.082 habitantes, 11.597 
(1%), são classificados como pessoas com 
deficiência intelectual.  No levantamento 
realizado nos 17 municípios da Região da 
Grande Florianópolis que possuem Apae, há 
1802 alunos institucionalizados, dos quais 
465 (25,8%) são pessoas envelhecentes com 
deficiência intelectual acima de 35 anos.

Apesar de fazerem parte da Federação 
Nacional das Apaes, cada instituição possui 
sua organização interna, assim como sua 
diferenciada proposta de atendimento às 
pessoas com deficiência intelectual, se-
guindo as diretrizes que fundamentam cada 
modalidade de atendimento na sua especi-
ficidade. Os serviços que podem ser ofere-
cidos nas Apaes organizam-se da seguinte 
forma: a) Estimulação Essencial (EE): para 
crianças de zero a 3 anos e 11 meses que 
previne e atua sobre o atraso no desenvolvi-
mento neuropsicomotor visando desenvol-
ver seu potencial; b) Serviço Atendimento 
Educacional Especializado (Saede): visa 
atender os educandos com Diagnóstico 
de Deficiência Mental e/ou Transtorno 
do Espectro do Autismo (TEA), frequen-
tando etapas e modalidades da Educação 
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Básica;  c) Serviço Pedagógico Específico 
Ocupacional (SPE): educandos na faixa 
etária acima de 17 anos com diagnóstico de 
deficiência mental com severos compro-
metimentos cognitivos, associado ou não a 
outras deficiências e/ou transtorno global 
do desenvolvimento com baixa funcionali-
dade;  d) Educação Profissional (EP) (faixa 
etária a partir dos 14 anos): capacita o edu-
cando para o exercício de atividades profis-
sionais que possibilitem acesso ao mundo do 
trabalho, promovendo independência e au-
tonomia nos aspectos individuais e sociais; 
e) Oficina Protegida Terapêutica (OPT): 
oferecida aos adolescentes e adultos que 
devido ao grau de deficiência, transitória 
ou permanente, não possam desempenhar 
atividade laboral no mercado competitivo 
de trabalho; f ) Centro de Convivência (CC): 
tem como proposta oferecer atendimento 
sócio- ocupacional a pessoa com deficiência 
intelectual acima de 35 anos, em processo 
de envelhecimento precoce ou idosa12. 

Nessa perspectiva, das 17 Apaes apenas 
duas possuem o atendimento de ‘centro 
de convivência’ e o Serviço Pedagógico 
Específico (SPE). Oito utilizam apenas o 
SPE, quatro oferecem o serviço de Educação 
Profissional (EP) e duas utilizam Oficinas 
Protegidas Terapêuticas (OPT).

Após análise dos fluxos de atendimen-
tos e organização dos serviços destas ins-
tituições, mediante a análise de conteúdo 
temática10, emergiram duas categorias te-
máticas, quais sejam: 

Centro-dia: definindo 
conceitos 

Para Da Ros11 todo ser humano é modificá-
vel, desde que submetido a uma interação 
humana, planejada e sistematizada para esse 
objetivo: as Experiências de Aprendizagem 
Mediada. Sob esta ótica, destaca-se que 
os fatores cognitivos, afetivos e sociocul-
turais determinam diferencialmente o 

desenvolvimento da pessoa, numa ação di-
nâmica e dialética13.

Atualmente há uma importante mudança 
drástica no perfil das pessoas com defici-
ência intelectual que envelhecem em todo 
o mundo, o que reforça a necessidade de 
conscientização dos serviços voltados a essa 
população14.

Ainda, são pressupostos do ‘centro-dia’ 
exercitar o processo de autogestão e au-
todefensoria. Para a Federação Nacional 
das Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais9, trata-se de uma área que va-
loriza e capacita a pessoa com deficiência 
intelectual e sua família, dando-lhes vez e 
voz, incentivando sua participação ativa no 
movimento com o intuito de orientá-los e 
capacitá-los para se tornarem protagonistas 
de seus direitos e deveres; promovendo ati-
vidades ocupacionais, lúdicas e de lazer que 
possam beneficiar a saúde física e mental; 
possibilitar Atividades da Vida Diária 
(AVD), desenvolvendo os sentidos rema-
nescentes, mediante atividades funcionais 
contextualizadas. 

Ainda que seja possível encontrar respaldo 
científico sobre o envelhecimento da pessoa 
com deficiência intelectual são poucas as 
contribuições sobre a execução de serviços 
direcionados a esse público específico, o que 
evidencia a necessidade de construção de 
um campo profissional que promova a inter-
locução entre a teoria e a prática desenvol-
vida15. O atendimento adequado deve levar 
em consideração os aspectos da senilidade, 
fatores implícitos ao cuidado gerontológico. 

Estruturação e organização 
pedagógica

Para se configurar um ‘centro-dia’ há alguns 
critérios de elegibilidade relacionados à 
pessoa que o frequentará, a estrutura, orga-
nização e equipe de atendimento.

Os critérios de elegibilidade da pessoa 
que o frequentará comporta: adultos com 
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diagnóstico de deficiência intelectual com 
idade cronológica igual ou superior a 35 anos 
com sinais de envelhecimento precoce; apre-
sentar semi-independência nas atividades 
da vida diária (higiene, vestuário e alimen-
tação); não apresentar perspectivas de inser-
ção no mundo do trabalho e não apresentar 
transtornos de comportamento que interfi-
ram na proposta de atendimento.

Em relação à estrutura, há de se considerar 
que a literatura sugere, que esta deva ter adap-
tações nos banheiros, mobílias, portas, rampas, 
corrimão, piso antiderrapante, entre outros, 
tais como espaços destinados à proposta dos 
atendimentos, cozinha funcional para as ativi-
dades de vida diária, salas ambientes para con-
fecção de artesanatos, espaço de jogos, leitura 
e atividades pedagógicas, assim como um pátio 
para atividades externas16.

Já a equipe multiprofissional deve ser com-
posta pelos profissionais das áreas de serviço 
social, fonoaudiologia, fisioterapia, coordena-
ção pedagógica, professor, psicologia, terapia 
ocupacional, informática, artes, educação 
física, dança, médico psiquiatra e neurologista. 

No entanto, a Portaria nº 835 de 25 de abril 
de 201217, prevê para um Centro Especializado 
de Reabilitação (CER), cuja equipe deve ser 
minimamente composta por médico, fisiotera-
peuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, 
assistente social e enfermeiro. 

Em relação ao planejamento pedagógico, 
este é guiado por um caderno pedagógico, 
através de propostas anuais divididas em 
planejamentos mensais, seguindo a orienta-
ção da coordenação pedagógica. 

O processo de avaliação pedagógica acon-
tece de forma processual e contínua, através 
de observações e registros que possibilitem 
traçar novas metas e objetivos de maneira 
a qualificar o atendimento através de ações 
planejadas. Toda intervenção pedagógi-
ca deve ser organizada pelo planejamento 
pedagógico, sendo que este deve conter 
atividades intencionadas, significativas e 
transcendentes. Toda proposta de trabalho 
deve ser repassada às famílias cuidadoras, na 

intenção de que estas deem continuidade aos 
cuidados e estímulos em suas casas.

Para acessar o serviço de ‘centro-dia’, 
a família cuidadora (ou seu representan-
te legal) deverá buscar o atendimento es-
pecializado pessoalmente para agendar o 
processo de triagem. Na triagem, havendo 
a necessidade, encaminha-se para a avalia-
ção que apresentará o parecer diagnóstico 
e indicará sua elegibilidade ou não para o 
atendimento. Uma vez elegível, a pessoa fre-
quenta durante meio turno o ‘centro-dia’. No 
contra turno, preconiza-se a possibilidade de 
buscar alternativas de inclusão na sociedade.

Considerando tais resultados, propõe-se 
que o ‘centro-dia’ seja pautado na legislação 
vigente, quais sejam: a Política Nacional do 
Idoso6, o Estatuto do Idoso1, o Sistema Único de 
Assistência Social e a Declaração dos Direitos 
das Pessoas Portadoras de Deficiências3. 

Conclusões

Este estudo possibilitou conhecer o quantita-
tivo de pessoas envelhecentes, com deficiência 
intelectual num município da região sul do País, 
bem como a estruturação e funcionamento de 
‘centros-dia’, um dispositivo imprescindível 
para o atendimento destas pessoas.

As leis já existentes com a intenção de 
atender gratuitamente estas pessoas pre-
cisam ser cumpridas e monitoradas, não 
deixando somente a cargo das instituições 
especializadas como as Apaes fazerem so-
zinhas esse papel, que é do poder público. 
Acima de tudo, pensar no atendimento à 
pessoa envelhecente com deficiência inte-
lectual é promover seu empoderamento e a 
oportunidade de inclusão social, oferecen-
do-lhe uma vida digna e cidadã.
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